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�MARNOCO E SOUZA, se diz alinhar com JHERING contra a Escola Histórica, que 

sustentou que o direito se desenvolveu em virtude duma força própria ou 

imanente, tão suavemente como a linguagem, recusa-lhe, contudo, aquilo que 

considera como hegelianismo, a luta como representando o eterno werden da 

ideia, concepção metafísica inteiramente inadmissível 
 


